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mês de Abril/2021 (evento 59.02), dou ciência aos interessados 
acima nomeados e alerto-os para a regularização das falhas 
apontadas, sob pena de aplicação de multa por descumpri-
mento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001455.989.21-0 INTERESSADOS: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE ITANHAEM TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 EXER-
CÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-20 PROCESSO PRINCIPAL: 
7299.989.20-2 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no 
Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente ao 
mês de Abril/2021 (evento 54.02), dou ciência aos interessados 
acima nomeados e alerto-os para a regularização das falhas 
apontadas, sob pena de aplicação de multa por descumpri-
mento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001465.989.20-0 INTERESSADO: DANILO 

BARBOSA MACHADO - PREFEITO DE CAJAMAR ADVOGADO: 
EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 109.013) 
/ TATIANA BARONE SUSSA (OAB/SP 228.489) / GRAZIELA 
NOBREGA DA SILVA (OAB/SP 247.092) / RODRIGO POZZI 
BORBA DA SILVA (OAB/SP 262.845) / GABRIELA MACEDO 
DINIZ (OAB/SP 317.849) / CAMILA APARECIDA DE PADUA DIAS 
(OAB/SP 331.745) / FABIO JOSE DE ALMEIDA DE ARAUJO (OAB/
SP 398.760) / JOCIMAR RAMOS MOURA (OAB/SP 408.328) / 
KAREN SILVA DO BONFIM (OAB/SP 410.314) / ANA CAROLINA 
GOMES MORAES (OAB/SP 415.242) / AGATHA ALVES DE ARAU-
JO (OAB/SP 418.902) / LUCAS PASSOS VIEIRA DA COSTA (OAB/
SP 425.346) / GABRIELA ASSUAR NUCCI (OAB/SP 431.033) 
ASSUNTO: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO INSTRUÇÃO 
POR: DF-09 PROCESSO PRINCIPAL: 1199.989.20-3 Evento 105. 
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publica-
ção deste despacho.

Publique-se.
PROCESSO: 00001479.989.21-2 INTERESSADOS: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE GUARUJÁ VALTER SUMAN ASSUNTO: ACOM-
PANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 EXERCÍCIO: 2021 INSTRU-
ÇÃO POR: UR-20 PROCESSO PRINCIPAL: 7297.989.20-4 Dos 
apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de Acompa-
nhamento Especial – COVID – referente ao mês de Abril/2021 
(evento 61.09), dou ciência aos interessados acima nomeados 
e alerto-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena 
de aplicação de multa por descumprimento das Leis Federais 
n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001631.989.21-7 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS SILVIO MARTINS ASSUNTO: 
Acompanhamento Especial - Covid-19 EXERCÍCIO: 2021 INS-
TRUÇÃO POR: UR-06 PROCESSO PRINCIPAL: 7233.989.20-1 Dos 
apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de Acompa-
nhamento Especial – COVID – referente ao mês de Abril/2021 
(evento 62.02), dou ciência aos interessados acima nomeados 
e alerto-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena 
de aplicação de multa por descumprimento das Leis Federais 
n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001691.989.21-4 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL ADVOGA-
DOS: DANIELA FRANCINE TORRES (OAB/SP 202.802) / JULIO 
CESAR MACHADO (OAB/SP 330.136) AMARILDO DUZI MORAES 
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 EXER-
CÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-19 PROCESSO PRINCIPAL: 
7034.989.20-2 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no 
Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente 
ao mês de Abril/2021 (evento 58), dou ciência aos interessados 
acima nomeados e alerto-os para a regularização das falhas 
apontadas, sob pena de aplicação de multa por descumpri-
mento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001826.989.20-4 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA (CNPJ 44.733.608/0001-09) 
ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA 
(OAB/SP 109.013) / TATIANA BARONE SUSSA (OAB/SP 
228.489) / GRAZIELA NOBREGA DA SILVA (OAB/SP 247.092) / 
RODRIGO POZZI BORBA DA SILVA (OAB/SP 262.845) / GABRIE-
LA MACEDO DINIZ (OAB/SP 317.849) / FABIO JOSE DE ALMEI-
DA DE ARAUJO (OAB/SP 398.760) / JOCIMAR RAMOS MOURA 
(OAB/SP 408.328) / KAREN SILVA DO BONFIM (OAB/SP 
410.314) / ANA CAROLINA GOMES MORAES (OAB/SP 
415.242) / AGATHA ALVES DE ARAUJO (OAB/SP 418.902) / 
LUCAS PASSOS VIEIRA DA COSTA (OAB/SP 425.346) / GABRIE-
LA ASSUAR NUCCI (OAB/SP 431.033) CONTRATADO(A): MAX-
PEL COMERCIAL EIRELI (CNPJ 21.323.913/0001-19) 
INTERESSADO(A) : N ILSON ALCIDES  GASPAR (CPF 
102.119.548-02) ROBENILTON OLIVEIRA LIMA (CPF 
073.969.528-24) WANDERLEI JOSE BONI (CPF 984.701.248-
20) RUBENS EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR (CPF 
268.912.888-86) PAULA FERNANDA SCIAMARELLI (CPF 
150.447.248-90) ORLANDO SCHNEIDER VIANA (CPF 
016.572.068-90) GRAZIELA MILANI (CPF 149.935.228-00) 
RITA DE CASSIA TRANSFERETTI (CPF 182.164.498-01) MARCO 
ANTONIO DE MORAES (CPF 188.156.018-05) LUIZ HENRIQUE 
FURLAN (CPF 610.863.128-72) LEANDRO DIAS DE SOUZA (CPF 
182.978.078-60) GRAZIELA DRIGO BOSSOLAN GARCIA (CPF 
172.857.508-75) FÁBIO MARMO CONTE (CPF 114.761.298-60) 
TANIA CASTANHO FERREIRA (CPF 149.198.618-26) SANDRO 
BEZERRA LIMA (CPF 161.052.958-80) ASSUNTO: Pregão pre-
sencial nº 035/19. Objeto: aquisição de materiais de papelaria 
através do sistema de registro de preços, com entregas parce-
l adas  pe lo  pe r í odo  de  12  meses  PROCESSO(S ) 
DEPENDENTES(S): 00010025.989.19-5, 00002006.989.20-6, 
00002010.989.20-0, 00002020.989.20-8, 00002035.989.20-1, 
00002042.989.20-2, 00002046.989.20-8, 00002049.989.20-5 
PROCESSO: 00010025.989.19-5 REPRESENTANTE: LOCAMAIS 
SERVICOS EIRELI (CNPJ 11.191.505/0001-05) ADVOGADO: 
MARIO LUIZ RIBEIRO MARTINS JUNIOR (OAB/SP 271.144) 
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
(CNPJ 44.733.608/0001-09) ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO 
DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 109.013) / TATIANA BARONE 

Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-015144.989.19-1 (contrato)
Contratante: Prefeitura Municipal de Itu (CNPJ nº 

46.634.440/0001-00)
Responsáveis: Guilherme dos Reis Gazzola – Prefeito
Janaina Guerino de camargo – Secretária Municipal de 

Saúde
Advogado: Francisco Antonio M. Rodrigues – OAB/SP 

113591.
Contratada: MV Sistemas Ltda. (CNPJ nº 91.879.544/0001-20)
Neli Alves Magnus - Administradora
Advogado: Bruno Leonardo Pires Regis de Carvalho – OAB/

PE 25154.
Assunto: Implantação e manutenção de sistema de gestão 

para as Unidades de Saúde.
Contrato nº 112/2019, vigência de 13/05/2019 a 

12/05/2020, valor de R$ 1.270.000,00.
Dependentes: TC-01609.989.19-9 (acompanhamento da 

execução contratual)
TC-024253.989.20-6 (aditamento)
Instrução por: UR-09.
Em Exame: Contrato.
Face aos apontamentos da Assessoria-Técnico Jurídica 

(evento 55 do TC-015144.989.19-1), com fundamento no inciso 
XIII do artigo 2º da Lei Complementar nº709/93, NOTIFICO res-
ponsáveis para, observado o prazo de 20 (vinte) dias, adotarem 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei ou apre-
sentarem justificativas.

No mesmo interregno, faculto à empresa contratada a 
apresentação de alegações de interesse.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.
br, consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-027602.989.20-4
Órgão: Prefeitura Municipal de São Vicente (CNPJ nº 

46.177.523/0001-09)
ADVOGADOS: FABIO LUIZ LORI DIAS FABRIN DE BARROS 

(OAB/SP 229.216) / DUILIO ROSANO JUNIOR (OAB/SP 272.858)
Responsáveis: Kayo Felype Nachtajler Amado - Prefeito
Pedro Luis de Freitas Gouvêa Junior – Ex-Prefeito
Assunto: Controle de Prazo das Resoluções e Instruções
Exercício 2018
Instrução: Unidade Regional de Santos – UR-20
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 10), com 

fundamento no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar 
n. 709/93, NOTIFICO responsáveis para que, observado o prazo 
de 15 (quinze) dias, adotem providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei ou apresentem esclarecimentos.

Ressalte-se que a inércia injustificada poderá suscitar 
aplicação da multa prevista no artigo 104 da Lei Complementar 
nº 709/93.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-0025412.989.20-4
Representante : Vagner  Borges  D ias  (CNPJ  nº 

09.635.153/0001-80)
Advogado: Dario Reisinger Ferreira – OAB/SP 290758.
Representada: Câmara Municipal de Cubatão (CNPJ nº 

51.642.635/0001-23)
Responsável: Fábio Alves Moreira – Presidente
Advogados: Douglas Predo Mateus – OAB/SP 150811, Otá-

vio Augusto Mania – OAB/SP 186588, Kleber Alvarenga Campos 
Almeida – OAB/SP 204524, Allan Vinicius de Moura – OAB/SP 
294489.

Assunto: Representação formulada contra o Edital do Pre-
gão Presencial n.º 14/2020, que objetiva a prestação de serviços 
de natureza continuada de limpeza, conservação, higienização 
e copeiragem, bem como de manutenção predial, preventiva 
e corretiva, que compreenderão, além dos postos de serviço, 
o fornecimento de uniformes e o emprego dos equipamentos 
necessários e adequados à execução dos serviços nas suas 
dependências.

Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 38), com 
fundamento no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar n. 
709/93, NOTIFICO responsável para, observado o prazo de 20 
(vinte) dias, adotar providências necessárias ao exato cumpri-
mento da lei ou apresentar justificativas.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.
br, consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO RENATO 
MARTINS COSTA

 PROCESSO: 00000850.989.21-1 INTERESSADOS: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D'OESTE RAFAEL PIO-
VEZAN DENIS EDUARDO ANDIA ADVOGADOS: JOSE AMERICO 
LOMBARDI (OAB/SP 107.319) / ROSELY DE JESUS LEMOS 
(OAB/SP 124.850) / ALINE GRAZIELLE FLEITAS CANO (OAB/
SP 351.475) ASSUNTO: Acompanhamento Especial COVID-19. 
EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-03 PROCESSO PRINCI-
PAL: 7314.989.20-3 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização 
no Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente 
ao mês de Abril/2021 (evento 71.03), dou ciência aos interes-
sados acima nomeados e alerto-os para a regularização das 
falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por descum-
primento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001408.989.21-8 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE DOBRADA ANTONIO CARLOS DE MATTOS 
SANTOS ASSUNTO: Acompanhamento especial - Covid-19 EXER-
CÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-13 PROCESSO PRINCIPAL: 
7077.989.20-0 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no 
Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente 
ao mês de Abril/2021 (evento 28), dou ciência aos interessados 
acima nomeados e alerto-os para a regularização das falhas 
apontadas, sob pena de aplicação de multa por descumpri-
mento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001426.989.21-6 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PIEDADE ADVOGADAS: WILMA FIORA-
VANTE BORGATTO (OAB/SP 48.658) / SILVIA HELENA MADEIRA 
GARRIDO CARDOSO (OAB/SP 184.504) / BIANCA ESPINOSA 
MARUM (OAB/SP 381.918) GERALDO PINTO DE CAMARGO 
FILHO ASSUNTO: Acompanhamento especial - Covid-19 EXER-
CÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-09 PROCESSO PRINCIPAL: 
7225.989.20-1 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no 
Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente ao 

Assunto: Notícia de supostas irregularidades praticadas 
pela Prefeitura de Olímpia, relativas à quebra de ordem crono-
lógica de pagamento de fornecedores.

Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 34), com 
fundamento no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar n. 
709/93, NOTIFICO responsável para, observado o prazo de 20 
(vinte) dias, adotar providências necessárias ao exato cumpri-
mento da lei ou apresentar justificativas.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.
br, consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-024253.989.20-6 (aditamento)
Contratante: Prefeitura Municipal de Itu (CNPJ nº 

46.634.440/0001-00)
Responsáveis: Guilherme dos Reis Gazzola – Prefeito
Janaina Guerino de camargo – Secretária Municipal de 

Saúde
Advogado: Francisco Antonio M. Rodrigues – OAB/SP 

113591.
Contratada: MV Sistemas Ltda. (CNPJ nº 91.879.544/0001-20)
Neli Alves Magnus - Administradora
Advogado: Bruno Leonardo Pires Regis de Carvalho – OAB/

PE 25154.
Assunto: Implantação e manutenção de sistema de gestão 

para as Unidades de Saúde.
Referente ao: TC-015144.989.19-1 - Contrato nº 

112/2019, vigência de 13/05/2019 a 12/05/2020, valor de R$ 
1.270.000,00.

Instrução por: UR-09.
Em Exame: Aditamento (finalidade prorrogar a vigência 

contratual por mais 12 meses, até 12/05/2021 – valor R$ 
1.020.000,00)

Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 16 do 
TC-024253.989.20-6), com fundamento no inciso XIII do artigo 
2º da Lei Complementar nº 709/93, NOTIFICO responsáveisl 
para, observado o prazo de 20 (vinte) dias, adotarem providên-
cias necessárias ao exato cumprimento da lei ou apresentarem 
justificativas.

No mesmo interregno, faculto à empresa contratada a 
apresentação de alegações de interesse.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.
br, consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-012524.989.19-1 (Acompanhamento)
Contratante: Prefeitura Municipal de Embu das Artes (CNPJ 

nº 46.523.114/0001-17)
Advogado: Sandro Ramazzini – OAB/SP 301742.
Responsável: Claudinei Alves dos Santos – Prefeito
Contratada: JTP Transportes, Serviços, Gerenciamento e 

Recursos Humanos Ltda. (CNPJ nº 07.580.559/0001-87)
Paulo Henrique Wagner – Sócio Administrador.
Advogados: Miriam Athie – OAB/SP 79338, Paulo Roberto 

Athie Piccelli – OAB/SP 345307 e Fernanda Raele Franca – OAB/
SP 352175.

Assunto: Concessão do serviço de transporte público cole-
tivo de passageiros no Município da Estância Turística de Embu 
das Artes.

Referente ao: TC-010966.989.19-6 - Contrato 28/2019, 
vigência de 10/04/2019 a 09/04/2039, valor R$ 921.011.520,00

Em Exame: Acompanhamento de Concessão/Permissão
Exercício 2019.
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 83 do 

TC-012524.989.19-1), com fundamento no inciso XIII do artigo 
2º da Lei Complementar n. 709/93, NOTIFICO responsável para, 
observado o prazo de 15 (quinze) dias, adotar providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei ou apresentar justi-
ficativas.

Em igual interregno, faculto à empresa contratada a apre-
sentação de alegações de interesse.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.
br, consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-024065.989.18-8 (contrato)
Contratante: Prefeitura Municipal de Embu das Artes (CNPJ 

nº 46.523.114/0001-17)
Advogados: Sandro Ramazzini – OAB/SP 301742 e Edlaine 

Cristina Xavier Christostomo – OAB/SP 250216..
Responsável: Claudinei Alves dos Santos – Prefeito
Contratada: Golden Food – Comércio e Exportação de Ali-

mentos EIRELI. (CNPJ nº 08.004.710/0001-00)
Luciano Aurélio Constantino - proprietário
Tiago Macedo da Silva – Procurador.
Advogados: Miriam Athie – OAB/SP 79338, Paulo Roberto 

Athie Piccelli – OAB/SP 345307, Sidney Melquiades de Quei-
roz.- OAB/SP 184500, Sandra Melquiades de Queiroz – OAB/
SP 384264, Marana Paula Lopes Mainarte – OAB/SP 400510 e 
Caique Santos de Castro – OAB/SP 418043.

Assunto: Aquisição estimada mensal de 4.500 cestas bási-
cas para os servidores municipais

Em Exame: Contrato nº 131/2018, vigência de 30/10/2018 
a 29/10/2021, valor R$ 9.552.600,00.

Face aos apontamentos da Secretaria-Diretoria Geral 
(evento 110), com fundamento no inciso XIII do artigo 2º da Lei 
Complementar n. 709/93, NOTIFICO responsável para, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, adotar providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei ou apresentar justificativas.

Em igual interregno, faculto à empresa contratada a apre-
sentação de alegações de interesse.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.
br, consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-001533.989.21-6
Referente ao: TC-007340.989.20-1 (Contas de Prefeitura 

- 2021)
Órgão: Prefeitura Municipal de Salto (CNPJ nº 

46.634.507/0001-06)
Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 

109013), Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP 247092) e Rodrigo 
Pozzi Borba da Silva (OAB/SP 262845)

Responsável: Laerte Sonsin Junior - Prefeito
Assunto: Acompanhamento especial Covid-19 – Exercício 

de 2021
Em exame: Relatório de Fiscalização da UR-09 - Abril/2021 

(evento 48).
Relatório de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid traz apontamentos que poderão, 
eventualmente, afetar o exame das contas do Município, bem 
como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 104 da Lei 
Complementar nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO o responsável, com fulcro no arti-
go 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, para que, 
observado o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do 
referido laudo técnico e adote providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
na próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo 
para o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 

Matéria: Acompanhamento Especial – COVID-19 – Março 
e Abril de 2021

Exercício: 2021
Relatórios de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid (eventos 40 e 60) trazem apontamen-
tos que poderão, eventualmente, afetar o exame das Contas 
anuais da Secretaria de Estado da Saúde, bem como suscitar 
aplicação da multa prevista no artigo 104 da Lei Complementar 
nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO responsáveis, com fulcro no arti-
go 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, para que, 
observado o prazo de 15 (quinze) dias, tomem conhecimento do 
referido laudo técnico e adotem providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a 
Fiscalização verificará a efetividade das ações da Secretaria na 
próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo para 
o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-006088.989.21-5 (aditamento)
Contratante: Prefeitura Municipal de Cajamar (CNPJ nº 

46.523.023/0001-81)
Procurador Jurídico: Kheyder Harp Loyola – OAB/SP 

165313.
Responsáveis: Danilo Barbosa Machado - Prefeito
Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza – OAB/SP 

109013, Graziela Nobrega da Silva – OAB/SP 247092, Rodrigo 
Pozzi Borba da Silva – OAB/SP 262845, Jocimar Ramos Moura 
– OAB/SP 408328.

Régis Luiz Lima de Souza – Secretário Municipal de Educação
Contratada: Mens Editora e Participações Ltda. (CNPJ nº 

07.563.739/0001-50)
Cristiane Michele Ferraz de Freitas Mangea - Empresária
Advogados: Fernanda Andrade Sá Abbehusen – OAB/SP 

40750, Benedicto Pereira Porto Neto – OAB/BA 88465, Valéria 
Hadlich Camargo Sampario – OAB/SP 109029, Pedro Paulo de 
Rezende Porto Filho – OAB/SP 147278, Cristina Alvarez Mar-
tinez Gerona Miguel – OAB/SP 197342, Fernando Gelli Aiello 
– OAB/SP 344009, Juliano Barbosa de Araújo – OAB/SP 252482.

Assunto: Contratação de empresa para fornecimento de 
sistema educacional pedagógico de ensino.

Referente ao: TC-018446.989.20-4 - Contrato nº 76/2019, 
vigência de 31/01/2020 a 30/01/2022, valor R$ 5.254.899,92.

Em Exame: Aditamento.
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 13), com 

fundamento no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar 
n. 709/93, NOTIFICO responsáveis para, observado o prazo de 
15 (quinze) dias, adotarem providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei ou apresentarem justificativas.

Em igual interregno, faculto à empresa contratada a apre-
sentação de alegações de interesse.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.
br, consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-011484.989.20-7
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarulhos
Responsáveis: Gustavo Henric Costa – Prefeito
Michael Rodrigues de Paula – Secretário Municipal de 

Saúde
Ana Cristina Kantzos da Silva – Secretária Municipal de 

Saúde à época
José Mario Stranghetti Clemente – Secretário Municipal de 

Saúde à época
Organização Social: Instituto de Desenvolvimento de Ges-

tão Tecnologia e Pesquisa em Saúde e Assistência Social - IDGT
Responsável: Joyce Gonçalves de Oliveira - Presidente
Assunto: Prestação de contas de 2020 – ref.: Contrato de 

gestão nº 102/2019-FMS.
Em exame: Evento 86: Pedido de prorrogação de prazo 

por 15 dias formulado pela Prefeitura de Guarulhos por meio 
do procurador Jurandi Fernandes Ferreira (OAB/SP nº 113.150).

Advogados: Antonio Carlos Zovin de Barros Fernandes 
(OAB/SP nº 231.360), Edma dos Santos Silva (OAB/SP nº 
320.221), Jose Americo Lombardi (OAB/SP 107.319) / Rosely 
de Jesus Lemos (OAB/SP 124.850) / Aline Grazielle Fleitas Cano 
(OAB/SP 351.475) e outros.

Concedo 10 (dez) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserido no evento 59.

Publique-se.
Processo: TC-011490.989.20-9
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarulhos
Advogados : Anton io  Car los  Zov in  de  Bar ros 

Fernandes(OAB/SP nº 231.360) e Edma dos Santos Silva(OAB/
SP nº 320.221)

Responsáveis: Gustavo Henric Costa – Prefeito
Michael Rodrigues de Paula – Secretário Municipal de 

Saúde
Ana Cristina Kantzos da Silva – Secretária Municipal de 

Saúde à época
Dalmo Alves de Souza Viana - Períodos: de 24/06/2019 a 

28/06/2019 e de 19/08/2019 a 29/08/2019
Shigueo Sakamoto - Período: de 30/08/2019 a 02/09/2019
Organização Social: Instituto de Desenvolvimento de Ges-

tão Tecnologia e Pesquisa em Saúde e Assistência Social - IDGT
Responsável: Joyce Gonçalves de Oliveira - Presidente
Assunto: Prestação de contas de 2019 – ref.: Contrato de 

gestão nº 102/2019-FMS.
Em exame: Evento 66: Pedido de prorrogação de prazo 

por 15 dias formulado pela Prefeitura de Guarulhos por meio 
do procurador Jurandi Fernandes Ferreira (OAB/SP nº 113.150).

Concedo 10 (dez) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserido no evento 48.

Publique-se.
Processo: TC-011863.989.17-4
Convenente: Prefeitura Municipal de Osasco
Responsáveis: Rogério Lins Wanderley - Prefeito
Marcize Garcia – Diretora de recursos humanos
Marisa Elizabeth da Silva – Secretária de administração à 

época
Conveniada: Juventude Cívica de Osasco
Responsável: Daniela Yuri Barbosa de Andrade Cunha - 

Presidente
Assunto: Prestação de Contas de 2016 – ref.: Convênio nº 

25/2016
Em exame: Evento 91: Pedido de prorrogação de prazo por 

30 dias formulado por Rogerio Lins Wanderley por meio de seus 
advogados.

Advogados: Admar Gonzaga Neto (OAB/DF nº 10.937), 
Marcello Dias de Paula (OAB/DF nº 39976), Ana Cristina Fecuri 
(OAB/SP nº 125.181) e Percival Jose Bariani Junior (OAB/SP nº 
252.566)

Concedo 10 (dez) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserido no evento 21.

Publique-se.
Processo: TC-0027539.989.20-2
Requerente: Rodoserv Engenharia Ltda. (CNPJ nº 

15.108.349/0001-19)
Advogado: André Santana Navarro – OAB/SP 300043.
Mencionado: Prefeitura Municipal de Olímpia (CNPJ nº 

46.596.151/0001-55)
Responsável: Fernando Augusto Cunha - Prefeito

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 19 de maio de 2021 às 00:12:44

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
LE

X
A

N
D

R
E

 P
IN

H
E

IR
O

 F
A

LS
E

T
T

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-5A

Z
J-F

O
T

Y
-7IR

5-C
6A

C

e-ablanco
Realce

e-ablanco
Realce


